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I - INTRODUÇÃO 

1.      Trata-se do processo de aquisição de água mineral e bebedouros para o Instituto Federal de Brasília (IFB), o qual
encontra-se  em fase de análise dos documentos habilitatórios, conforme Despacho 511248/2024NUAC/CGAQ/
DRAD/PRAD/RIFB/IFBRASILIA.

II - ANÁLISE

- Empresa: MGR SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDAMGR SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA(CNPJ: 48.695.172/0001-53) -  Item 01Item 01

Marca do produtoMarca do produto: La Priori
Habilitação jurídicaHabilitação jurídica : documentação deferida 
Habilitação fiscal, social e trabalhistaHabilitação fiscal, social e trabalhista  : documentação deferida 
Qualificação Econômico-FinanceiraQualificação Econômico-Financeira : documentação deferida 
Qualificação TécnicaQualificação Técnica : documentação deferida 
Aprovação do rótulo da embalagem pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM)Aprovação do rótulo da embalagem pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) : 
documentação deferida 
Registro no Cadastro Técnico Federal – CTF/APPRegistro no Cadastro Técnico Federal – CTF/APP :  documentação não enviada
Rótulo da embalagemRótulo da embalagem: documentação deferida  
Validade do produtoValidade do produto : documentação indeferida, pois consta no rótudo do produto que a validade é de
03 meses. Entretanto, no item 3.6 do Termo de Referência, consta que a validade do produto deve ser
de "no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do produto pelo fornecedor". Dessa
forma, o cumprimento desta exigência torna-se inexequível pela empresa.
Documento de comprovação do PH da águaDocumento de comprovação do PH da água: documentação deferida 

- Empresa: Água Mineral Prime Ltda Água Mineral Prime Ltda (CNPJ: 29.182.853/0001-73) -  Itens 02, 03 e 04Itens 02, 03 e 04

Marca do produto: Marca do produto: Hydrate
Habilitação jurídicaHabilitação jurídica : documentação deferida 
Habilitação fiscal, social e trabalhistaHabilitação fiscal, social e trabalhista  : documentação deferida 
Qualificação Econômico-FinanceiraQualificação Econômico-Financeira : documentação deferida 
Qualificação TécnicaQualificação Técnica : documentação deferida 
Aprovação do rótulo da embalagem pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM)Aprovação do rótulo da embalagem pelo Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) : 
documentação não enviada. Falta o rótulo do produto dos itens 02,03 e 04.
Registro no Cadastro Técnico Federal – CTF/APPRegistro no Cadastro Técnico Federal – CTF/APP :  documentação deferida 
Rótulo da embalagemRótulo da embalagem:documentação não enviada. Falta o rótulo do produto dos itens 02,03 e 04.
Validade do produtoValidade do produto : documentação não enviada. Falta o rótulo do produto dos itens 02,03 e 04.



Documento de comprovação do PH da águaDocumento de comprovação do PH da água: documentação não enviada. Falta o rótulo do produto
dos itens 02,03 e 04.

- Empresa: ANA ROSA SAMPAIO DE MELO SOUSA ANA ROSA SAMPAIO DE MELO SOUSA (CNPJ: 14.908.231/0001-02) -  Item 05Item 05

Habilitação jurídicaHabilitação jurídica : documentação deferida 
Habilitação fiscal, social e trabalhistaHabilitação fiscal, social e trabalhista  : documentação deferida 
Qualificação Econômico-FinanceiraQualificação Econômico-Financeira : documentação deferida 
Qualificação TécnicaQualificação Técnica : documentação deferida 

III - CONCLUSÃO

4.      Pelo exposto acima, nota-se que as empresas MGR Solucoes Empresariais LTDA e Água Mineral Prime
Ltda possuem pendências na documentação habilitatória. A empresa ANA ROSA SAMPAIO DE MELO SOUSA conta com
toda a documentação habilitatória deferida.
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